
eítu?'a" Jvlunící af fe Jvlarmefeíro
PARANAESTADO DO CNPJ 7 6.20s.665/000 1 -01

Av. Maca.[í,255 - Caíxa ?ostaf z4 - fone(<o) 3525-8too - Cf" 85615-ooo- MARMELEIRO - paRaNÁ

LEI NO 2.908, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede revisão geral anual e reajuste aos
vencimentos dos servidores públicos
municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica concedida revisão geral anual e reajuste aos vencimentos
dos servidores públicos municipais, com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2024, no
percentual total de 7o/o, sendo:

| - o percentual de 3,71o/o referente à revisão geral anual, nos termos do
art. 1o, da Lei no 2.530, de 19 de dezembro de 2017;

ll - o percentual3,29o/o referente ao reajuste.

Parágrafo único. A revisão geral anual e o reajuste dos vencimentos
serão concedidos aos servidores públicos municipais do Regime Estatutário, ativos,
inativos e pensionistas, empregados públicos e ocupantes de cargos comissionados
níveis CC e CCll.

AÍ1. 20 Em razáo do disposto nesta Lei, ficam alterados:

| - as Tabelas Ae B do Anexo lll e as TabelasA, B e C do Anexo lV da
Lei no 2.096, de23 de setembro de 2013, que passam a vigorar na forma do Anexo I

desta Lei;

ll - as Tabelas dos Anexos lV, V e Vl da Lei no 1 .923, de 05 de abril de
2012, que passam a vigorar na forma do Anexo ll desta Lei;

lll - a Tabela do Anexo l, da Lei no 1.229, de 30 de junho de 2006, que
passa a vigorar na forma do Anexo lll desta Lei;

lV - as Tabelas A e B do Anexo ll, da Lei no 2.135, de 11 de dezembro
de 2013, que passam a vigorar na forma do Anexo lV desta Lei;

V - o art. 83, da Lei no 1.923, de 05 de abril de2012, que passa a vigorar
com a seguínte redação:

Art. 83. As gratificações aos profissionais do magistério, estabelecidas no art. 82 desta
Lei, corresponderão aos seguintes valores:
I - RS 933,82 pelo exercício da função de direção nas instituições educacionais;
lI - R$ 800,41 pelo exercício da função de coordenação educacional no Departamento
Municipal de Educação e Cultura, com atendimento no âmbito das instituições
educacionais da rede municipal de ensino;
III - R$ 667,02 pelo exercício da função de coordenação pedagógica nas instituições
educacionais;
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IV - R$ 426,89 pelo exercício em instituições educacionais de difrcil acesso ou
provimento.

t...1

Art. 3o Fica assegurado aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes
de Combate às Endemias, o pagamento complementar da diferença entre os valores
estabelecidos nesta Lei e o piso salarial profissional estabelecido no §9o do art. 198
da Constituição Federal.

Art. 40 As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas por dotaçÕes
orçamentárias próprias previstas no Orçamento Geral do Município instituído pela Lei
no 2.899, de27 de dezembro de 2024.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2T de fevereiro de 2024.

Publicado no DOE de Ediçáo no 1668, de27 de fevereiro de2024.
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1

2.429,24

Escriturário'A'

ilt

2.672,'.t8

I

2.939,41

2

2.il2,',t3

I

3.í37,78

Odontólogo 20h,
sioteraDeute 40h

2.752,y

Terapeuta Ocupacional

ilt

3.451,55

3.027,58

3 796,72

I

3

2.577,19

3.231,92

il

2.83/.,91

5.060,95

3.555,'10

I

5.567,05

3. í 1 E,40

Técnico em
Contabilidade

3 910,61

2.654,50

4

6.123,77

I

3.328,4t

5.212,78

TABELA'B'- QUADRO EM EXTTNçÃO

2.919,93

il

3 661,75

4.858,50

5.7v,U

3.21 t,96

4.027,94

5.344,35

llr

2.7y,14
5

6.307,47

3.428,75

5.369, í 7

5.878,78

3.007,55

I

5.OO4,27

3 771,61

5.906,08

3.308,31

ll

4.148,78

5.162,'t6

5.504,68

6

2.8í6,'t5

6.496,69

3.53í,6í

ilt

5.530,24

6.055,15

5.678,37

3.O97,77

5.154,38

3.884,75

6.083,26

3.407,56

6.246,22

5.669,82

5.317,03

4.273,25

7

2.900,65

6.691,59

3.637,55

5.696, í 5

6.236,8í

3.190,71

5.&48,73

5

4 001 ,30

.309,01

6.265,76

3.509,80

6.433,62

5.839,92

4.401,43

5.476,53

2.987,66

8

6.E92,33

3.746,68

5.867,03

6.423,93

3.286,43

ô.024,19

5.468,29

4.121,33

6.453,74

3.615,09

6.626,62

6.0't5, í 2

clÂssEs

5.640,83

4.533,48

3.077,28

9

7.099,11

3.859,08

6.043,05

6.204,93

3.385,03

6.6í6,63

5.632,34

4 244,97

6.647,33

3.723,53

6.825,42

6.195,58

4.669,48

5.810,05

10

3.169,62

7.312,08

3.974,85

6.224,33

3.4§,57

6.391,06

6.8í5,í4

5.801,29

4.372,32

6.846,77

7.030,18

3 835,24

6.38í,43

4.809,58

5.984,36

tt
3.264,71

7.531 ,44

4.094,10

6.41't,08

7.0í 9,59

3.59í,18

6.5E2,79

5.975,34

4.503,50

7.052,17

3.950,30

7.24',1 ,09

6.572,87

6.163,88

4 953,86

72

3.362,ô4

7.757,38

4.2',t6,92

6 603,40

6.780,29

3.698,92

7.230,16

6.154,60

4 638,60

t re3,13

7.458,31

4.06E,E0

6.770,07

6.348,81

5102,47

13

3.463,52

7.990,10

4.343,43

6.801,49

6.983,70

3.809,87

7.47,O8

6 339,24

4.777,76

7.48'1,64

4.190,75

7.682,08

6.973,17

6.539,26

5.255,54

t4
3.567,43

4.473,73

8.229,E1

7.005,55

7.670,48

3.924,18

7. í 93,1 9

6.529,42

4.921,O9

7.706,09

4.316,59

7.912.53

7.182,36

6.135,41

5.413,22

15

3.674,47

8.476,71

4.607,93

7.408,98

4.041 ,90

7.900,59

7.215,72

6.725,30

5.068,73

7

4..146,09

8 149,90

.937

7.397,83

5.575,6'1

6.937,5'l

16

3.7U.71

8.731,00

4.746,í9

27

7.432,19

7.631,26

4.163,í6

8.137.62

6.927,06

5.220,78

8.175,39

4.579,48

I 394,41

7 .6',t9,77

7.145,il

5.742,88

l7

8.992,93

3 898,23

4.886,56

8.381,75

7,860,20

7.655,1

4.288,05

7.134,87

5.377.40

8.420,63

8.646,24

4 716,86

7.8/,8,35

7.360,0í

5 9'15,16

3

9.262,72

18

4.015,18

5 035,23

8.633,20

I096,0í

7.E84,81

7.3/,8,9'.1

4.416,70

5 538,73

8.673,26

8 905,62

8.0E3,81

7.580,80

4.858,38

6 092,61

9.540,61

8.892,20

8.338,87

5.'t86,28

8. 121 ,33

7.569,38

9.',t72,80

5.704,89

8.933,47

7.808,23

8.326,32

6.275,39

s.826,82

8.589,05

9.í58,96

8.3Ar,98

7.796,46

9.447,9Íi

8.U2,48

9.201,48

8.576,11

í 0.í21,63

I846,72

9.433,73

8 030,36

9.73í,43

8.283,75

I 833,40

9.1 1 2,1 3

9.716,74

10.023,35

8.532,27

9.385,48

10.324,U



ANEXO IV

GRATTFTCAÇOES

TABELA "A''
Gratificação por compor Núcleo de Gestão de Carreira

DESCRTÇÂO VALOR

Membro do Núcleo de Gestão de Carreira R$ 431,92

TABELA ..B"

Gratificação por Encargo

TABELA ..C''

Gratificação por Difícil Acesso

DESCRTÇÃO VALOR

Designação para desempenho da função em
reoarticáo de difícil a@sso

R$ 426,89

DESCRTçÃO VALOR

GPCL - Membro da Comissão de Licitações R$ 768,39

GPCS - Membro da Comissão de Sindicâncias,
Processos Administrativos Disciplinares e
Processos Administrativos Especiais

R$ 269,30

GPCAP - Membro da Comissão de Apoio ao
Pregão

R$ 768,39

GDAP - Pregoeiro R$ 768,39

GDAL - Leiloeiro R$ 768,39

GPCAB - Membro da Comissão de Avaliações de
Bens

R$ 288,15

GDAASUS Medico Auditor nas Guias de
Prestadores do SUS

R$ í.920,99

GDACUCI - Coordenador da Unidade de Controle
lnterno - UCI

R$ 3.842,03

GDAPG - Procurador-Geral R$ 1.920,99



ANEXO II

NlvErs

B

1

c

ANEXO IV

TABEI.A DE VENCIMENTOS

CARGO: PROFESSOR JORNADA:20 HORAS SEÍüANAIS

QUADRO PERTIANENTE

2.320,49

r

D

2.784,59

2

2.366,91

3.063,06

3

2.840,28

!E

2.414,23

3.124,31

4

2.897,09

2.462,53

3.18ô,81

5

2.955,03

2.511,78

3.250,54

T
6

3.014,14

T
2.562,01

3 .315,54

3.074,41

7

CLASSES

2.613,26

I

3.381,86

3.135,90

8

2.665,52

T

3.449,50

3.198,62

I

2.718,83

3.518,50

3.262,59

í0

2.773,20

3.588,87

11

3.327,85

2

I

.828,67

3.660,64

12

3.394,41

2.885,24

3.733,84

I

3

í3

.462,28

2.942,94

3.808,53

3.531,54

14

3.001,81

3.884,69

3.602,17

í5

3.061,85

3.962,39

3.674,22

4.041,65



NiVEL

A

0í

ANEXO V

TABELA DE VENCIilIENTOS

CARGO: PROFESSOR JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS

QUADRO SUPLEMENTAR

1.925,14

02

1.963,66

03

2.002,93

ANEXO VI

TABELA DE VENCIiIENTOS

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAçÃO INFANTIL JORNADA:40 HORAS SEMANATS

QUADRO PERMANENTE

NlVEIS

o4

2.U2,99

B

05

0í

c

2.083,85

3.850,32

D

4

06

02

.620,39

2.125,52

3.927,32

5.082,43

03

07

4.712,79

cr-ássEs

2.168,03

4.005,88

5.184,06

4.807,U

08

04

2.2',1',\,39

4.085,98

5.287,75

4.903,19

09

05

2.255,61

4.167,70

5.393,51

06

5.001,25

í0

2.300,74

4.251,07

5.501,37

5.101,27

11

07

CLASSES

2.346,76

4.336,09

5.61'1,40

5.203,29

12

08

2.393,69

4.422,80

5.723,63

09

5.307,36

í3

2.441,56

4.511,27

5.838,10

5.413,53

14

í0

2.490,40

4.601,48

5.954,86

5.521,78

11

í5

4.693,51

2.540,19

6.073,97

5.632,22

12

4.787,39

6.195,44

5

í3

.744,86

4.883,13

6.319,37

14

5.859,77

4.980,80

6.445,74

5.976,96

í5

5.080,41

6.574,65

6 .096,50

6 .706,14



Agente Comunitário de Saúde - PSF

NOMENCLATURA / CARGO

ANEXO ilt

Altera o Anexo l. da Lei no 1.229. de 30 de iunho de 2006.

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS E VAGAS DO EMPREGO PÚBLTCO

Agente de Combate a Endemias - PSF

Auxilíar Administrativo - PSF

Auxiliar de Enfermagem - PSF

Enfermeiro - PSF

Farmacêutico BioquÍmico - PSF

CARGA
HORÁRlA
SEMANAL

Motorista - PSF

40 Horas

Odontólogo - PSF

40 Horas

VAGAS

40 Horas

40 Horas

u

SAúRIO

07

40 Horas

R$ 1.623,75

02

R$ 1.623,75

02

40 Horas

R$2.429,22

02

40 Horas

Ensino Fundamental Completo e idade mÍnima de '18 anos.

R$2.429,24

Ensino FundamentalCompleto e idade mÍnima de 18 anos

40 Horas

01

R$ 5.162,16

REQUISITOS DE INVESTIDURA

Ensino Médio Completo e idade mÍnima de í8 anos.

Ensino Médio Completo e curso de qualiÍicação básica paÍa a
f,crmaçáo de Auxiliar de Enfermagem.

02

R$ 7.195,34

Curso de graduaçáo em Enfermagem, fornecido por instituiçâo de
ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educaçáo; registro
no órgáo de classe fiscalizador do exercício profissional e idade
mínima de 18 (dezoito) anos.

01

R$ 1.821,92

Curso de graduaçâo em Farmácia e Bioquímica, fornecido por
instituiçâo de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de
Educaçâo; registro no órgáo de classe ftscalizador do exercÍcio
profissionale idade mÍnima de 18 (dezoito) anos,

R$ 9.716,96

Ensino Fundamental Completo; Carteira Nacional
(CNH) e idade mlnima de 18 anos.
Curso de graduaçâo em Odontologia, fornecido por instituiçáo de
ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educação; registro
no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional e idade
mínima de 18 (dezoito) anos.

de Habilitaçâo



ANEXO IV

Altera o Anexo ll. da Lei no 2.í35. de {í de dezembro de 20í3.

ANEXO II

TABELA A

RELAçÃO DE CARGOS DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO E FUNçÃO Oe

GONFTANçA

SiMBOLO DENOMTNAçÃO
FUNçAO DE
CONFIANCA

CC Assessor Jurídico R$ 2.311,20

cc! Diretor do Departamento de Administraçâo
Planeiamento

R$ 1.920,99

ccr Diretor do Departamento de Finanças R$ 1.920,99
ccr Diretor do Departamento de Viacão e Obras R$ 1.920,99
CCI Diretor do Departamento de Educação e Cultura R$ 1.920,99
ccr Diretor do Departamento de Esportes R$ 1.920,99
cct Diretor do Departamento de Saúde R$ 1.920,99
ccr Diretor do Departamento de Assistência Social R$ 1.920.99

CCI
Diretor do Departamento de Agricultura e
Abastecimento

R$ 1.920,99

ccr Diretor do Departamento de lndústria, Comércio,
Servicos e Turismo

R$ 1.920,99

ccr Diretor do Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

R$ 1.920,99

CCI
Diretor do Departamento Marmeleirense de
Trânsito

R$ 1.920,99

ccr Diretor do Departamento de Urbanismo R$ 1.920,99
CCII Assessor de RelaçÕes Públicas R$ 960,50
ccil Chefe da Divisão de Administracâo R$ 960,50
ccil Chefe da Divisão de Recursos Humanos R$ 960,50
ccil Chefe da Divisão de Compras e Almoxarifado R$ 960,50
ccil Chefe da Divisão de Contabilidade R$ 960,50
ccil Chefe da Divisão de Tesouraria R$ 960,50
ccil Chefe da Divisão de Cadastro e TributaÇão R$ 960,50
cclr Chefe da Divisão de Viacâo e Obras R$ 960,50

ccil Chefe da Divisão de Ensino Fundamental
FUNDEB

R$ 960,50

ccrr Chefe da Divisão de Ensino Fundamental
Demais Recursos

R$ 960,50

ccil Chefe da Divisão de Cultura R$ 960,50



cclt Chefe da Divisão de Esportes R$ 960,50
CCII Chefe da Divisão de AdministraÇão - Saúde R$ 960,50
cct Chefe da Divisão de Saúde R$ 960,50
ccr Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde R$ 960,50
ccl Chefe da Divisão de Assistência Social R$ 960,50
ccr Chefe da Divisão de Assistência ao Menor R$ 960,50
ccr Chefe da Divisão de Fomento Agrícola R$ 960,50
ccr Chefe da Divisão de Fomento Pecuário R$ 960,50

cclr Chefe da Divisão de lndústria, Comércio e
Servicos

R$ 960,50

ccll Chefe da Divisão de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos

R$ 960,50

ccil Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos R$ 960,50
cclr Chefe da Divisão de Urbanismo R$ 960,50

TABE]Á B

VENCTMENTOS OOS CARGOS Em COUISSÃO

SiMBOLO VALOR FG
cc R$ 8.667,00 R$ 2.311,20
ccl Subsídio R$ 1.920,99
ccil R$ 3.643,87 R$ 960,50



eítura Svlunící
ESTADO DO PARANA CNPJ 76,205.665/0001.0I

Ay. n4aca[i,255 - Caixa ?ostaf z4 - fone(a6) 3525-8too - CT" 856t5'ooo - MARMELEIRO - PARANA

ERRATA

No DOE de Edição no 1668, do dia 27 10212024, pâgina 7, na publicação da Lei n"

2.908, de 27 de fevereiro de 2024, na Tabela "B" do Anexo IV, no valor da GPCS - Membro da

Comissão de Sindicâncias, Processos Administrativos Disciplinares e Processos Administrativos
Especiais, onde LÊ-SE: "RS 269,30", LEIA-SE: "R$ 288,15".

Marmeleiro, 29 de fevereiro de 2024.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

w w w .marme feír o yr. g ov . 6


